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SUMULA TJ Nº 185 

 
NA REGULAMENTAÇÃO DE VISITA DE CRIANÇA, AINDA EM FASE DE AMAMENTAÇÃO, DEVE SER 
EVITADO O PERNOITE. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013679-82.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 200 
 
A RETENÇÃO DE VALORES EM CONTA-CORRENTE ORIUNDA DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO OU DE 
UTILIZAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO PODE ULTRAPASSAR O PERCENTUAL DE 30% DO SALÁRIO DO 
CORRENTISTA. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0013659-91.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, CONFORME DECISÃO DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0078305-56.2024.8.19.0000. JULGAMENTO EM 20/03/2025. RELATOR: 
DESEMBARGADOR MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES. VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. ACÓRDÃO 
PUBLICADO EM 26/03/2025. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 295 
 
NA HIPÓTESE DE SUPERENDIVIDAMENTO DECORRENTE DE EMPRÉSTIMOS OBTIDOS DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS DIVERSAS, A TOTALIDADE DOS DESCONTOS INCIDENTES EM CONTA CORRENTE NÃO 
PODERÁ SER SUPERIOR A 30% DO SALÁRIO DO DEVEDOR. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0063256-29.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
21/01/2013 - RELATOR: DESEMBARGADOR NILDSON ARAÚJO CRUZ. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
VERBETE SUMULAR CANCELADO, CONFORME DECISÃO DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0078305-56.2024.8.19.0000. JULGAMENTO EM 20/03/2025. RELATOR: 
DESEMBARGADOR MARCOS ALCINO DE AZEVEDO TORRES. VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. ACÓRDÃO 
PUBLICADO EM 26/03/2025. 
  
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/150610?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/150852?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201124000033
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/168967?integra=1
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